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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 819-B, DE 2007 

(Do Sr. Sandro Mabel) 
 

Dispõe sobre o Dia Nacional do Respeito ao Contribuinte; tendo 
pareceres: da Comissão de Educação e Cultura,  pela aprovação 
(relator: DEP. PROFESSOR SETIMO); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. MAURÍCIO QUINTELLA LESSA). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO E CULTURA; 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 
II. 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 

II - Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  Fica instituído o Dia Nacional do Respeito ao 

Contribuinte, data de conscientização cívica a ser celebrada, anualmente, no dia 25 

de maio, com o objetivo de mobilizar a sociedade e os poderes públicos para a 

conscientização e a reflexão sobre a importância do respeito ao contribuinte. 

Art. 2º  Os órgãos públicos responsáveis pela fiscalização e 

pela arrecadação de tributos e contribuições promoverão, em todas as cidades onde 

possuírem sede, campanhas de conscientização e esclarecimento sobre os direitos 

e os deveres dos contribuintes. 

Parágrafo único.  Os servidores dos órgãos referidos no caput  

participarão ativamente das atividades de celebração do Dia Nacional do Respeito 

ao Contribuinte. 

Art. 3º  A programação e a organização das atividades de 

celebração do Dia Nacional do Respeito ao Contribuinte serão exercidas pelo 

Comitê de Gestão das Atividades Cívicas e Culturais do Dia Nacional do Respeito ao 

Contribuinte, o qual será integrado por representantes: 

I - dos órgãos referidos no caput do art. 2º; 

II - de organizações da sociedade civil, com atuação em âmbito 

nacional, dedicadas à defesa dos direitos do contribuinte; 

III - da Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos do 

Contribuinte no Congresso Nacional. 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Estado democrático de direito pressupõe o respeito aos 

direitos e garantias inerentes à cidadania. Entre as várias facetas da cidadania, 

sobressai a condição de contribuinte que, em última análise, viabiliza a sustentação 

material do Estado e, por conseguinte, da própria ordem social. Todavia, ainda é 
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comum que o contribuinte seja vítima de excessos e abusos de poder, devido à falta 

de consciência de alguns agentes públicos, de um lado, e dos próprios contribuintes, 

por outro. 

Somente por meio da conscientização da sociedade, inclusive 

dos agentes tributários, será possível assegurar, na prática, o respeito aos direitos 

que a ordem jurídica confere aos contribuintes. Em tal sentido é que propomos a 

instituição do Dia Nacional do Respeito ao Contribuinte, data cívica a ser celebrada, 

anualmente, no dia 25 de maio, que deve ser marcada por campanhas públicas de 

conscientização e esclarecimento dos direitos dos contribuintes. Participarão de tais 

campanhas, sob a coordenação de um Comitê, todos os órgãos públicos – e 

respectivos servidores – incumbidos da fiscalização e da arrecadação de tributos e 

contribuições. 

A escolha dessa data é emblemática do entendimento de que 

cada cidadão brasileiro trabalha cerca de 145 dias do ano – de 1° de janeiro até 25 

de maio – só para pagar impostos, segundo o Instituto Brasileiro de Planejamento 

Tributário (IBPT). Dessa forma, justa é homenagem ao cidadão que suporta o ônus 

da existência estatal contribuindo com parte de seus recursos. 

É essa a proposta que submetemos aos ilustres Pares, cujo 

apoio agradecemos antecipadamente. 

 
Sala das Sessões, em  24  de  abril  de 2007. 

 
 

Deputado SANDRO MABEL 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
I – RELATÓRIO 

O projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Sandro Mabel, visa dispor sobre o Dia Nacional do Respeito ao Contribuinte. 

A tramitação dá-se conforme o disposto no art.24,II do 

Regimento Interno das Câmara dos Deputados. 
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A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de 

Educação e Cultura.    

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 

foram apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O funcionamento do Estado brasileiro, o conjunto de políticas públicas que 

oferece à população e a possibilidade de atender às responsabilidades do governo 

derivam da contribuição dos cidadãos. 

O Brasil é um dos países com a carga tributária mais elevada do mundo. Ao 

mesmo tempo em que são anunciados recordes de arrecadação, o contribuinte 

percebe a permanência de problemas estruturais em vários campos da área social – 

Educação, Saúde, Trabalho e Assistência Social apresentam inúmeros desafios. 

O contribuinte depara-se com regras complicadas, adiamentos sucessivos na 

correção da tabela do imposto de renda, ausência de controle sobre a destinação 

efetiva dos impostos e contribuições que paga. 

Neste cenário, é oportuna a adoção de um Dia Nacional de respeito ao 

contribuinte, como forma de mobilizar a opinião pública para a necessidade de uma 

estrutura tributária eficaz, socialmente justa e de mecanismos que induzam a 

despesas necessárias, que dêem respostas aos graves problemas sociais que o 

Brasil enfrenta. 

Diante do exposto, voto favoravelmente ao Projeto de Lei nº 819,de 2007 

Sala da Comissão, em 08 de agosto de 2007. 

Deputado Professor Sétimo 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu unanimemente pela aprovação do Projeto de Lei nº 819/07, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Professor Setimo. 

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados:   
 
Gastão Vieira, Presidente; Maria do Rosário, Frank Aguiar e Osvaldo 

Reis, Vice-Presidentes; Alex Canziani, Alice Portugal, Angelo Vanhoni, Antonio 
Bulhões, Antônio Carlos Biffi, Ariosto Holanda, Átila Lira, Carlos Abicalil, Clodovil 
Hernandes, Fátima Bezerra, Ivan Valente, João Matos, Joaquim Beltrão, Lobbe 
Neto, Nice Lobão, Nilmar Ruiz, Paulo Rubem Santiago, Professor Ruy Pauletti, 
Professor Setimo, Rogério Marinho, Severiano Alves, Waldir Maranhão, Angela 
Amin, Angela Portela, João Oliveira, Jorginho Maluly, Lira Maia e Paulo Bornhausen. 

 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2007. 

 
 

Deputado GASTÃO VIEIRA 
Presidente 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Deputado Sandro 

Mabel, que tem como objetivo instituir o Dia Nacional do Respeito ao Contribuinte, 

data de conscientização cívica a ser celebrada, anualmente, no dia 25 de maio, com 

o objetivo de mobilizar a sociedade e os poderes públicos para a conscientização e 

a reflexão sobre a importância do respeito ao contribuinte. 

Determina a realização de campanhas de conscientização e 

esclarecimento sobre os direitos e os deveres dos contribuintes por parte dos órgãos 

públicos responsáveis pela fiscalização e pela arrecadação de tributos e 

contribuições. 

Estabelece também que a programação e a organização das 

atividades de celebração do Dia Nacional do Respeito ao Contribuinte serão 

exercidas pelo Comitê de Gestão das Atividades Cívicas e Culturais do Dia Nacional 

do Respeito ao Contribuinte. 
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Na justificação, o autor assevera que “somente por meio da 

conscientização da sociedade, inclusive dos agentes tributários, será possível 

assegurar, na prática, o respeito aos direitos que a ordem jurídica confere aos 

contribuintes.”  

Esclarece que a “escolha dessa data é emblemática do 

entendimento de que cada cidadão brasileiro trabalha cerca de 145 dias do ano - 1º 

de janeiro até 25 de maio - só para pagar impostos, segundo o Instituto Brasileiro de 

Planejamento Tributário (IBPT)”  

A matéria tramita em regime ordinário (RI, art. 151, III) e é de 

competência conclusiva das comissões (RI, art. 24, II). Foi distribuída, inicialmente, à 

Comissão de Educação e Cultura que, no exame de mérito, a aprovou 

unanimemente sem emendas, nos termos do parecer do relator, Deputado Professor 

Sétimo. 

Não foram apresentadas emendas neste Órgão Técnico, 

decorrido o prazo regimental. 

É o relatório.   

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme dispõe o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (art. 32, IV, a c/c art. 54), cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça 

e de Cidadania a análise dos aspectos constitucionais, jurídicos e de técnica 

legislativa do Projeto de Lei nº 819, de 2007. 

Os requisitos constitucionais formais foram atendidos. A 

matéria é de competência legislativa concorrente da União (CF, art. 24, IX), sendo 

atribuição do Congresso Nacional sobre ela dispor, com a sanção do Presidente da 

República (CF, art. 48). A iniciativa do parlamentar é legítima (CF, art. 61), uma vez 

que não está reservada a outro Poder. 

De igual modo, verifica-se que a proposição respeita as demais 

normas constitucionais de cunho material. Além disso, o projeto está em acordo com 

as normas infraconstitucionais em vigor no país, assim como atende aos Princípios 

Gerais de Direito. 
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No que diz respeito à técnica legislativa, nada há a ser 

modificado. O Projeto de Lei ora examinado foi elaborado conforme as disposições 

da Lei Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/01. 

Isto posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 819, de 2007. 

Sala da Comissão, em 13 de maio  de  2009. 

Deputado MAURÍCIO QUINTELLA LESSA 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                          A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 819-A/2007, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Maurício Quintella Lessa. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados:           
     
                          Tadeu Filippelli - Presidente, José Maia Filho - Vice-Presidente, 
Antonio Carlos Biscaia, Eduardo Cunha, Felipe Maia, Francisco Tenorio, Geraldo 
Pudim, Gerson Peres, Gonzaga Patriota, Jefferson Campos, João Campos, João 
Paulo Cunha, José Genoíno, Jutahy Junior, Magela, Marcelo Guimarães Filho, 
Marcelo Itagiba, Marcelo Ortiz, Márcio França, Maurício Quintella Lessa, Mauro 
Benevides, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Osmar Serraglio, Regis de 
Oliveira, Rubens Otoni, Sérgio Barradas Carneiro, Vieira da Cunha, Wolney Queiroz, 
Zenaldo Coutinho, Bispo Gê Tenuta, Chico Alencar, Domingos Dutra, Dr. Rosinha, 
José Guimarães, Luiz Couto, Major Fábio, Odílio Balbinotti, Pastor Pedro Ribeiro, 
Ricardo Barros e William Woo. 
 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2009. 
 

Deputado TADEU FILIPPELLI 
Presidente 

                

FIM DO DOCUMENTO 


